
. --

Prefeitura Municipal de Boa Esperança 

L E I N00673/91 

DE:28/08/91 

"Autoriza o Executivo Municipal a realizar 

despesas com sonorização, como menciona". 

O Prefeito Municipal de Boa Esperança,Estado 

do Espírito Santo; Faço saber que a Câmara Municipal decre 

ta e eu sanciono a presente Lei: 

ART. 19. 

ART. 20. 

ART. 30. 

ART. 49. 

ART. 59 

Fica o Chefe do Executivo Municipal autoriz~ 

do a efetuar o pagamento de despesas com so

norização no valor de Cr$60.000,00 (sessenta 

mil cruzeiros), em favor do MEPES - MOVIMEN

TO DE EDUCAÇÃO PROMOCIONAL DO ESPÍRITO SANTO 

- com Sede no córrego da prata neste Municí

pio, inscrito no CGC sob n027.097.229/0015 -

48; 

A despesa prevista no artigo primeiro, desti 

nou-se como ajuda para uma festa realizada 

no Clube Ouro Verde, nesta Cidade, que reali 

zou-se no dia 10 de agosto do corrente,em be 

nefício da Escola; 

As despesas decorrentes desta Lei correr ao 

por conta de Dotação Orçamentária constante 

do Orçamento corrente; 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publi 

cação, retroagindo seus efeitos financeiros 

a 09 de agosto de 1991; 

Revogam-se as disposições em Cont~ár' • 

Registre-se, Publique-se e Ctm ra · 

Gabinete do Prefeito Municip a' Boa Espera~ 
ça, em 28 de agosto de 1991 .. ·· /~ 
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A COMUNIDADE NO PODER 

E:\ADOR EURICO REZENDE, 780 - TEL. 768-1143 - TELl!X (027) 
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Registrada e Pub 'cada na data supra. 

Chefe de G 

<IV~'.. n 
TEREZINHA ~ªl._j~IN CORREA 

Sec. Mun. Educaçao e Cultura 

Reg. àe fls. 

Do livro próprio 

Em Jb2 j _()3._______ / __ $ _______ ,. 

A COMUNIDADE NO PODER 
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